PROJETO DE LEI Nº 044/26, DE 09 DE JUNHO DE 2026.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 2.496,00 (dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais), com a seguinte caracterização:
Órgão: 09 - SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
Unidade: 01 - Convênios Federais e Estaduais
Proj. Ativ: 2081 - PROGRAMA PNAE-AEE
FR: 1552.1034 -  PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE
Elem. Despesa: 3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DECONSUMO 		- R$ 2.496,00

Parágrafo Único: Para a cobertura do crédito adicional especial ora autorizado, servirá de recurso o Convênio do PNAE para o AEE que é destinado aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que frequentam o Atendimento Educacional Especializado.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                                               

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 09 dias do mês de junho do ano de 2026.



RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
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Senhora Presidente 

Senhores Vereadores 


O Projeto de Lei encaminhado para apreciação busca autorização para abertura de crédito adicional especial no valor de R$2.496,00 (dois mil, quatrocentos e noventa e seis reais) para viabilizar as despesas referente ao Convênio do PNAE para o AEE que é destinado aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que frequentam o Atendimento Educacional Especializado.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do referido Projeto de Lei.
		Atenciosamente,


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal





